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Política de Mudança Climática 

1. INTRODUÇÃO 

O Conselho de Administração da Elecnor, S.A. (“Elecnor Holding” ou a “Sociedade”), como empresa de capital 
aberto, tem o poder legal e indelegável de determinar as políticas e estratégias gerais da Sociedade e do Grupo no qual 
é a entidade controladora (o “Grupo Elecnor” ou o “Grupo”), poder que também está previsto no Regulamento do 
Conselho de Administração. 

No Grupo Elecnor, o compromisso com a sustentabilidade e o combate às mudanças climáticas é firme e estratégico. 
O Grupo está ciente do papel fundamental que desempenha, como empresa global, na transição para uma economia 
de baixo carbono e resiliente em relação aos desafios climáticos. 

Por isso, o Conselho de Administração da Elecnor Holding, por proposta da Comissão de Nomeações, Remunerações 
e Sustentabilidade, aprovou a presente Política com o objetivo de estabelecer as bases e os princípios orientadores da 
posição e estratégia do Grupo Elecnor em relação ao clima, de acordo com os principais marcos internacionais de 
referência na defesa do meio ambiente, como o Acordo de Paris e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
Especialmente, o ODS 13 (Ação contra a Mudança Global do Clima), sem esquecer outros relacionados com energia 
acessível e limpa, indústria sustentável e inovadora e consumo responsável. 

Esta Política será desenvolvida através do Plano de Transição Climática do Grupo Elecnor, buscando não apenas medir 
rigorosamente e reduzir significativamente as emissões de GEE de suas atividades e de toda a cadeia de valor, mas 
também gerenciar, de forma proativa, os impactos e riscos associados às mudanças climáticas, tanto físicos quanto 
de transição, assim como as oportunidades que surgirem no caminho rumo a uma economia de baixo carbono. 

A estratégia climática do Grupo Elecnor também se baseia em padrões internacionais reconhecidos de medição e 
divulgação, como o Protocolo de Gases de Efeito Estufa (doravante, Protocolo de GEE) para o cálculo da pegada de 
carbono corporativa, ou o marco de referência do Grupo de Trabalho sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao 
Clima (doravante TCFD, na sigla em inglês), que orienta a avaliação e integração dos riscos e oportunidades climáticas 
na gestão financeira e estratégica empresarial. Da mesma forma, responde a iniciativas voluntárias de referência com 
as quais o Grupo tem um compromisso público, como a Iniciativa de Objetivos Baseados na Ciência para a redução de 
emissões (doravante SBTi, na sigla em inglês) e o Carbon Disclosure Project (CDP), demonstrando rigor com a 
transparência e a ambição climática. Esta Política atende igualmente aos requisitos da Diretiva sobre Relatórios de 
Sustentabilidade Corporativa (doravante CSRD, na sigla em inglês), garantindo a rastreabilidade, comparabilidade e 
qualidade das informações divulgadas. 

O Grupo Elecnor pretende desempenhar um papel de liderança internacional no desenvolvimento e construção de 
projetos e serviços nos setores de infraestrutura, energias renováveis e novas tecnologias, contribuindo 
significativamente para a transformação sustentável de todos os lugares em que atua. 

Esta Política estabelece de forma pública e direta o compromisso do Grupo Elecnor com a ação climática, definindo a 
direção estratégica, os princípios de atuação e os mecanismos que orientam esta ação em todas as regiões 
geográficas e setores em que atua. Sendo assim, ela fará parte das normas de sustentabilidade da Elecnor Holding 
aplicável a todo o Grupo Elecnor, complementando e devendo ser interpretada em coordenação com as diversas 
políticas da Sociedade e, em particular, com a Política Geral de Sustentabilidade do Grupo Elecnor e o Plano de 
Transição Climática. 

 
2. OBJETIVO 

 
Esta Política tem como objetivo estabelecer as bases e os princípios orientadores da ação climática do Grupo Elecnor, 
a fim de prevenir, mitigar e remediar impactos reais e potenciais, abordar os riscos e aproveitar as oportunidades 
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relacionadas às mudanças climáticas, identificando e orientando os esforços necessários para avançar em direção à 
neutralidade climática. 

Trata-se, portanto, de um marco de referência interno que orienta e promove a integração destes impactos, riscos e 
oportunidades na estratégia e gestão empresarial, nas operações, na tomada de decisões, no planejamento financeiro 
e no relacionamento com todas as partes interessadas e a cadeia de valor, garantindo uma resposta estruturada e de 
acordo com os principais padrões internacionais, evidências científicas e normas aplicáveis. 

Esta Política descreve os compromissos climáticos do Grupo Elecnor, estabelecendo metas quantificáveis de redução 
de emissões de acordo com a ciência e o Acordo de Paris, abordando a adaptação às mudanças climáticas e 
estabelecendo os mecanismos e a governança que garantam seu cumprimento. Além disso, contempla sistemas de 
monitoramento e avaliação contínua que permitem garantir a rastreabilidade, transparência e melhoria contínua do 
desempenho climático.  

Determinados princípios desta Política são complementados com outras políticas e estão detalhados em diversas 
normas corporativas internas de sustentabilidade, integrando-se tudo isso no Sistema de Governança Corporativa da 
Elecnor Holding aplicável a todo seu Grupo.   

 

3. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Esta Política e demais normas internas estabelecidas pela Elecnor Holding são aplicáveis a todas as empresas que 
integram o Grupo Elecnor, assim como às joint ventures, uniões temporárias de empresas e outras parcerias 
equivalentes nas quais qualquer empresa do Grupo Elecnor detenha o controle da gestão, sempre dentro dos limites 
legalmente estabelecidos. 

Da mesma forma, nas empresas não controladas direta ou indiretamente pela Sociedade, deverão ser promovidos 
princípios coerentes com os desta Política, mantendo canais de informação que garantam o conhecimento e 
acompanhamento das normas de sustentabilidade dessas empresas. 

Em todo caso, as diversas empresas do Grupo deverão garantir que os princípios da Política sejam aplicados a seus 
serviços e projetos, bem como, na medida do possível, às pessoas físicas ou jurídicas que, em virtude de um acordo 
comercial com as empresas do Grupo, contribuem como parte da cadeia de atividades do Grupo para a prestação de 
seus serviços ou execução de seus projetos (os “Parceiros Comerciais”). 

Além disso, ao implementar os princípios desta Política, as empresas do Grupo deverão colaborar de forma construtiva 
com os grupos de interesse ou partes interessadas que possam afetar ou ser afetados pelas atividades desenvolvidas 
pelo Grupo e seus Parceiros Comerciais (os “Grupos de Interesse”), a fim de estabelecer canais de comunicação, 
consulta e contatos que contribuam para o melhor desempenho do Grupo e de seus Parceiros Comerciais em matéria 
de sustentabilidade. 

 

4.  COMPROMISSO E PRINCIPAIS OBJETIVOS 

O Grupo Elecnor busca uma abordagem integrada e realista para a ação climática, garantindo que seu compromisso 
com a sustentabilidade permaneça firme e em conformidade com as metas globais de adaptação e mitigação das 
mudanças climáticas. 

Os objetivos do Grupo Elecnor se baseiam no cumprimento do Acordo de Paris e na sua meta de manter o aumento da 
temperatura global abaixo 2 graus Celsius, com esforços adicionais para limitá-la a 1,5 grau Celsius em relação aos 
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níveis pré-industriais, priorizando a redução progressiva de seu impacto ambiental e reconhecendo a urgência de agir 
para manter a estabilidade do clima e os recursos do planeta. 

O Grupo Elecnor busca acelerar a descarbonização de suas atividades, promovendo e contribuindo como ator 
relevante do setor energético para uma transição justa, resiliente e cientificamente coerente com os objetivos 
climáticos globais. 

Neste sentido, o Grupo Elecnor estabelece as seguintes metas que servem como base para o desenvolvimento de seu 
compromisso com a sustentabilidade: 

• Alcançar emissões líquidas zero até 2050. O Grupo Elecnor se propõe a alcançar a neutralidade climática em 
todas suas operações globais, de acordo com as recomendações do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC, na sigla em inglês) e do Acordo de Paris, até 2050. 

• Compensar as emissões residuais. O Grupo Elecnor se compromete a priorizar a redução e compensar as 
emissões residuais que não conseguir eliminar (inferiores a 10%) para atingir emissões líquidas zero até 2050. 

• Reduzir as emissões no curto prazo. O Grupo Elecnor estabelece as seguintes metas de redução de emissões 
no curto prazo, baseadas na ciência e validadas pelo padrão de referência internacional SBTi, que devem ser 
alcançadas até 2034: 

- Redução de 59% das emissões absolutas de escopo 1 e 2, em relação ao ano-base 2023. 

- Redução de 35% das emissões absolutas de escopo 3, em relação ao ano-base 2023, incluindo categorias 
importantes na cadeia de valor do Grupo Elecnor, como a aquisição de bens e serviços, viagens de negócios, 
deslocamentos de seus funcionários e investimentos relevantes realizados em empresas investidas.  

- Os objetivos mencionados acima representam uma redução das emissões absolutas do Grupo Elecnor em 
todos os escopos de 37% no período 2023-2034. 

• Promover a eficiência energética como eixo estratégico para a redução das emissões, priorizando soluções 
tecnológicas e operacionais que otimizem o consumo energético em todas as atividades do Grupo. 

• Atingir 100% de consumo elétrico proveniente de fontes renováveis até 2034 através de contratos com 
garantia de origem e aumento das instalações de autoconsumo. 

• Incentivar o uso de combustíveis renováveis alternativos e a eletrificação de processos, para conseguir 
eliminar progressivamente as fontes fósseis. 

• Colaborar ativamente com sua cadeia de valor, promovendo o alinhamento de fornecedores, terceirizados, 
empresas investidas e parceiros estratégicos com o Acordo de Paris, através do estabelecimento de objetivos e 
planos próprios de redução baseados em evidências científicas. 

• Integrar a gestão de riscos físicos e de transição, assim como as oportunidades climáticas na gestão 
empresarial e no planejamento financeiro, de acordo com as recomendações da TCFD. 

 

5. MECANISMOS 

Para cumprir os compromissos e objetivos estabelecidos, o Grupo Elecnor implementou uma arquitetura de gestão 
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climática baseada em ferramentas e procedimentos de coleta e análise de dados, verificação por terceiros 
credenciados, estabelecimento de indicadores-chave para o monitoramento e acompanhamento do cumprimento dos 
compromissos, capacitação das partes interessadas ou uso de ferramentas técnico-financeiras de gestão de carbono. 
Através de seu Plano de Transição Climática, o Grupo Elecnor integra a gestão de todas as áreas relacionadas às 
mudanças climáticas no planejamento estratégico do negócio. Esta arquitetura foi implementada transversalmente 
em todas as áreas e regiões geográficas do Grupo. 

5.1. Para a mitigação 

O Grupo Elecnor calcula e publica sua pegada de carbono corporativa anualmente, assegurando total 
conformidade com todos os escopos e categorias do Protocolo de GEE. O cálculo inclui as emissões diretas e 
indiretas de GEE dos três escopos (1, 2 e 3) e conta com verificação externa independente realizada por empresa 
devidamente credenciada. 

Além disso, o Grupo estabeleceu um roteiro para a descarbonização, em conformidade com seus objetivos 
baseados na ciência, definindo e quantificando técnica e financeiramente as alavancas de descarbonização 
sobre as quais articular seus progressos. Este roteiro estabelece um planejamento de tempo de ações 
específicas para cada uma das diretorias de negócios e regiões onde atua o Grupo Elecnor, e prioriza a eficiência 
energética, o uso de energias renováveis, a ecocondução, a transformação tecnológica e a mobilidade 
sustentável. 

Como mecanismo fundamental para a mitigação, o Grupo Elecnor estabeleceu um programa anual de 
compromisso climático com seus fornecedores estratégicos que inclui o mapeamento do estado e a evolução 
progressiva da maturidade climática de seus principais colaboradores, sua capacitação no uso de ferramentas 
de gestão de carbono, fomento da colaboração e estabelecimento de seus próprios objetivos e planos de 
redução baseados na ciência. É imprescindível para o Grupo Elecnor que seus colaboradores estratégicos 
contribuam de forma significativa e proporcional para a descarbonização de sua cadeia de valor. 

Como mecanismo complementar à redução, que é o objetivo principal, e para garantir que a neutralidade 
climática seja alcançada até 2050, o Grupo Elecnor estabeleceu mecanismos para a compensação progressiva 
das emissões residuais a partir de 2025. 

 
5.2. Para estimular o uso de energia renovável 

O Grupo Elecnor avança em direção à sua meta de usar 100% de eletricidade proveniente de fontes renováveis 
até 2034, através da aquisição de garantias de origem ou figuras equivalentes nas diferentes regiões onde 
desenvolve suas atividades. Da mesma forma, aposta no aumento progressivo da autogeração de energia 
através de instalações fotovoltaicas em centros logísticos e projetos-chave, reforçando a autonomia e a 
segurança energética. Em relação ao uso de combustíveis fósseis em fontes emissoras fixas e móveis, 
determinou-se a substituição gradativa por sistemas elétricos ou híbridos e por alternativas de origem renovável 
e baixas emissões, como os biocombustíveis. 

 
5.3. Para garantir a eficiência energética 

Como mecanismo fundamental para a competitividade e a descarbonização, as ações voltadas para a 
promoção da eficiência energética incluem a otimização de processos, incorporação de tecnologias mais 
eficientes e a aplicação de critérios de compra sustentáveis que priorizem a aquisição de equipamentos de alta 
eficiência e baixas emissões. 
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5.4. Para a adaptação a novos cenários e reforço da resiliência climática 

Através da análise periódica dos riscos e oportunidades climáticas de acordo com a TCFD, considerando 
ameaças tanto físicas como de transição e quantificando seu potencial impacto financeiro, sua gestão faz parte 
do planejamento estratégico e operacional da empresa, fortalecendo a resiliência do Grupo Elecnor em matéria 
de clima. Além disso, as oportunidades identificadas são avaliadas sistematicamente para tomar decisões que 
reforcem a inovação tecnológica e a competitividade em um contexto de transição para baixas emissões. 

 
5.5. Transparência e digitalização 

O Grupo Elecnor utiliza ferramentas digitais especializadas para o cálculo, rastreabilidade e análise de emissões 
de GEE e outros indicadores climáticos importantes. Estas plataformas fazem parte dos sistemas de gestão 
ambiental, financeira e operacional, permitindo uma supervisão eficiente do desempenho climático das 
diferentes diretorias de negócios e facilitando a tomada de decisões baseada em dados. 

A divulgação climática do Grupo Elecnor é feita de acordo com os requisitos estabelecidos por regulamentos e 
normas europeias de referência, como a CSRD e as Normas Europeias para Relatórios de Sustentabilidade 
(ESRS, na sigla em inglês). Anualmente, as informações publicadas são submetidas a processos de verificação 
independente, garantindo sua qualidade, precisão, comparabilidade e relevância para as partes interessadas. 
Além disso, o Grupo Elecnor envia voluntariamente ao CDP informações sobre suas emissões como parte de seu 
compromisso com a transparência e melhoria contínua. 

Para garantir a integração estratégica das mudanças climáticas na tomada de decisões corporativas, com base 
em uma governança sólida, o Grupo Elecnor estabeleceu o Plano de Transição Climática, que define linhas de 
ação claras, concretas e quantificadas para cumprir os compromissos assumidos. Esse Plano destalha as ações 
específicas a serem implementadas, o investimento necessário, os prazos a serem cumpridos e as métricas de 
acompanhamento que devem ser monitoradas, e está baseado em sete pilares fundamentais: avaliação das 
emissões de GEE, análise de riscos e oportunidades climáticas, incorporação na estratégia empresarial de 
objetivos baseados na ciência, planejamento financeiro integrado, definição de uma governança climática 
eficaz, capacitação dos principais atores dentro e fora da organização e comunicação transparente dos avanços 
e resultados. 
 
 

6. GRUPOS DE INTERESSE 

Para estabelecer esta Política, o Grupo Elecnor levou em consideração o impacto potencial de suas decisões 
climáticas sobre os grupos de interesse, assim como suas expectativas e prioridades. Para isso, em conformidade com 
a Política Geral de Sustentabilidade do Grupo Elecnor, foram identificados como principais grupos de interesse os 
seguintes: acionistas e investidores, clientes, funcionários, fornecedores e terceirizados, órgãos reguladores e de 
administração, financiadores e seguradoras, parceiros, sindicatos, ambiente social, organização ambiental e 
formadores de opinião. 

Desta forma, a Política reflete o compromisso do Grupo com uma transição climática responsável que minimize riscos, 
gere valor compartilhado e atenda às crescentes expectativas sociais, regulatórias e do mercado nesta matéria. 

O Grupo Elecnor mantém um diálogo franco e constante com seus principais grupos de interesse, através de diferentes 
canais de comunicação, a fim de conhecer e atender de forma eficaz às suas necessidades e expectativas. Entre estes 
canais de comunicação estão o site corporativo, a intranet para funcionários, treinamentos técnicos, sessões 
informativas e materiais de divulgação, entre outros. 
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Também estão disponíveis canais de comunicação bidirecionais com as partes interessadas, compostos de: 

• Programas anuais de compromisso climático com fornecedores, que incluem sessões de trabalho, troca de boas 
práticas e acompanhamento dos avanços obtidos. 

• Ações de formação contínua dirigidas às principais equipes responsáveis por sua implementação. 

Além disso, o Grupo Elecnor disponibiliza aos seus grupos de interesse canais confidenciais e seguros para consultas, 
sugestões e notificações relativas ao cumprimento climático, como parte de seu Sistema de Compliance Corporativa e 
de seu Código de Ética e Conduta. 

Todas as relações com os Grupos de Interesse serão desenvolvidas com total respeito às normas sobre privacidade e 
proteção de dados, estabelecendo as medidas de segurança da informação que forem pertinentes. 

 

7. GOVERNANÇA   

Fazem parte desta Política os fundamentos da governança do Grupo em matéria de sustentabilidade estabelecidos na 
Política Geral de Sustentabilidade do Grupo Elecnor, contemplando, a este respeito, as competências e funções que 
correspondem, por um lado, ao Conselho de Administração e seus Comitês, de Nomeações, Remunerações e 
Sustentabilidade e o Comitê de Auditoria; e, por outro lado, ao Comitê de Sustentabilidade e à pessoa responsável pela 
função de sustentabilidade, sendo esta governança extensiva a todas as empresas que integram o Grupo Elecnor. 

 

8. REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 

Esta Política será revisada e atualizada quando as circunstâncias assim o determinarem ou aconselharem, com base 
em mudanças regulatórias, normas internacionais ou critérios estabelecidos pelas autoridades de supervisão e 
controle em matéria de sustentabilidade, além de circunstâncias decorrentes da evolução da estrutura e das 
atividades do Grupo Elecnor. 

 

9. DIVULGAÇÃO 

A Elecnor Holding promoverá a divulgação desta Política na Sociedade e no Grupo, tendo em conta seus Grupos de 
Interesse, sendo um compromisso básico desta Política promover seu conhecimento. 

A Política está disponível no site do Grupo (www.grupoelecnor.com) e nos canais de comunicação interna para todos 
os funcionários. 

 

10.  ENTRADA EM VIGOR 

Esta Política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Elecnor Holding em sua reunião de 24 de setembro de 
2025, entrando em vigor a partir desta mesma data. 
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